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Dispõe sobre designação de empregados públicos e 

servidores públicos para aturem como Diretores 

Substitutos do IDR-Paraná, durante as férias dos 

Diretores Titulares, em janeiro de 2025. 

 

 

 

O Diretor Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-

EMATER, no uso de suas atribuições,  

R E S O L V E: 

 

Art.1º DESIGNAR para atuarem como Diretores Substitutos do Instituto de 

Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER, por motivo de férias dos 

Diretores Titulares, com pagamento adicional do período substituído, os 

empregados e servidores públicos como abaixo discriminados: 

I. ALTAIR SEBASTIÃO DORIGO, RG nº 21160423/PR, para atuar como Diretor 

Presidente Substituto, no período de 06 de janeiro a 15 de janeiro de 2025; 

II. AMAURI FERREIRA PINTO, RG Nº 34330263/PR, para atuar como Diretor 

de Extensão Rural Substituto, no período de 06 de janeiro a 20 de janeiro 

de 2025; 

III. RODRIGO ARTEN, RG Nº 132015589/PR, para atuar como Diretor de 

Gestão Institucional Substituto, no período de 14 de janeiro a 31 de janeiro 

de 2025. 

 

Registre-se e Publique-se. 

Curitiba, 11 de dezembro de 2024 

 

 

Richard Golba 

Diretor Presidente  

IDR-Paraná 
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